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aE§QLUÇÃO DO CMDCA no 005120{8

CI Conselho Municípaldos Direitos da Criança e do Adolescente*

CMDCA, pôr meio da su* Presidente, Daniela Femanda de Almeida

Pereira

RESüLVE:

Artigo 1ê) Fica resolvido confcrme a Lei no.2$97 {dois mile noventa *
sêtê) de *4 {quatr*} de Maia de 2A12 (d*is mil e dozei, artigo 3e {t*r*+ir*i, item

XIV {catorue} e capitulo Xll {doze}, artigo 19 {dezenove}, itens a e b e parágrafo

únicc; o processo de lnscriçãc das prssrâmas, projetos e serviços desenvolvidos

por Entidades Sociais e Organismos Públicos direcionados à criança e

âdôlêscente na Política lntegral e ou Especial conformê rege no ECA, Lei n

806§190;

Artigo 2o) Fica âprovêds que o procêsss inicial ê su âtuâlizaçáo de

inscrição seguirá as providencias de documentos cCImo: Oficio dirigido ao

Presidente, Plano de Ação do ano da solicitaçãc, Relatório de Atividades do

exercício antericr a solicitaçáo; Estatuto Sacial registrada em Cartóris, Ata de

Eleição e Posse da Diretoria, CNPJ, Belanço Financeiro e Patrimonial, r*laçã*

Nominal dos Diretores ccntendo nome completa, profissão, estado civil, RG,

CPF, end+reço completo;

§ 1*) Todos os documentos devem vir acompanhados de uma relaçâo de

contrale para facilitar a conferência dos rnesmos, em ü1 {uma} via, *nd* apÓs o

exame inicial pela Secretaria Executiva serão protocoladas,

§ 21 A $ecretaria Exeeutiva após o ato da conferencia * protocolo dos

documentos, deverá encaminhar o expediente pormeic d* um ofieia endereçado

à Comissão de Palítiças Públicas que terá o papeÍ de proceder análise dos

documentos, realizar visita in loco e posteriorrnente realizar manifestação de

parêcer tácn ico favoráve l/def+rido ou desf avoráve Uindeferido ;
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§ 3oi A comissão de potíticas púuisJá',irããlÉLr, â etaboração de um relâtório

avaliativo que embasará a manifestação dos Conselheiros;

§ 4") A Comissão de Poiíticas Púbiicas êncaminhará o pedido de soiicitaçâo de

inscrição para a Assembteia Geral do CMDCA com fins de análise e

manifestaçâo final

Artigo 30) Fica aprovado quê os documentos de elegibilidade para

inscrição no CMDCA dos Brogramas, projetos e serviços desenvolvidos pelos

órgãos públicos, compreêndeÉ oficio endereçacio ao Presidente do CMDCA

sclicitando a inscrição, Planc de Ação Cc anc de solicítação, R.elatÓríc das

Atividades do exereício anterior a solicitação, Relação Nominal dos atendidos,

plano de Aplicação, Cronograma de Desembolso Físico-Financeiro, Relação

Nominal dos profissionais e funcionários;

§ i") üs procedimentos de conferencia, análise e manifestação de parecer

técnico, obedecerá aS rnesrnas orientaçÕes contídas no§ parágrafos 1o, 2o, 30 e

4o do Artigo 2o (segundo) desta Resoluçáo;

Artigo 40) Fica aprovado que toda e qualquer situaçâo ocorrida não

prevista nesta Resolução serão tratados em reunião do CMDCA para discussão,

análise, manifestação e providencias cabíveis a cacia caso;

Artigo Soi A presente Resolução sernprê que necêssário poderá ser

revisada eom fins de atender novas normativas e ou legislações do S.G.D.C.A.I

Artigo 60) Fiea também previsto que as solicitações de registro e ou

inscrição Bor parte do Poder Públiço e eu Sociedade Civil Organizada não

atenderem aos quesitos necessários desta Resolução, os mêsmos terâo um

prazo para o cumprimento das regularidades funcionaÍs e ou de documentcs;

§ 1o) Após a resolutividade por parte dos interessados as solicitações passarão

por uma novas analise e manifestação da Comissão de Politicas Públicas e

Assembleia Geral do CMDCA;

Artigo 7") A presenie Resolução entrará em vigor a partir cia sua

aprovação e postêriorrnente será divulgada no síte oficialdo CMDCA.
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Bady Bassitt, 09 de Março de 2018

Daniela Fernanda de Almeida Pereira
Presidente do CMDCA
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